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Ao(À) Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a) da CPASF 

Assunto: DEVOLUÇÃO DE PROPOSIÇÃO 

 

Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a), 

 
 

Revisto o despacho aposto ao Projeto de Lei nº 1546/24, solicito a 

Vossa Senhoria sua devolução a esta Coordenação, garantindo que as ações 

sejam registradas pelo Sistema de Informações Legislativas – SILEG e no 

Processo Legislativo Digital – PLD. 

 

Atenciosamente, 

 

MARCELO BRANDÃO LAPA 
DIRETOR 

 
 
 
 
 
PL-1546/2024 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
11/06/2025 
Revejo o despacho aposto ao PL 1546/2024 para determinar que a ele sejam apensados os Projetos de lei 
números: PL 4863/2024, PL 469/2025, PL 1808/2025, PL 1813/2025, PL 1846/2025, PL 1853/2025, PL 
1866/2025,PL 1867/2025, PL 1875/2025, PL 1880/2025, PL 1889/2025, PL 1890/2025, PL 1891/2025, PL 
1908/2025, PL 1964/2025, PL 1979/2025, PL 1980/2025, PL 1989/2025,PL 2000/2025, PL 2046/2025, PL 
2048/2025, PL 2067/2025, PL 2070/2025, PL 2071/2025, PL 2072/2025, PL 2073/2025, PL 2084/2025, PL 
2091/2025, PL 2094/2025, PL 2100/2025, PL 2114/2025, PL 2115/2025, PL 2116/2025, PL 2160/2025, PL 
2182/2025, PL 2210/2025, PL 2220/2025, PL 2239/2025, PL 2254/2025, PL 2262/2025, PL 2275/2025, PL 
2303/2025, PL 2314/2025, PL 2328/2025, PL 2352/2025, PL 2354/2025, PL 2355/2025, PL 2364/2025, PL 
2369/2025, PL 2378/2025, PL 2384/2025, PL 2389/2025, PL 2408/2025, PL 2411/2025, PL 2431/2025, PL 
2432/2025, PL 2461/2025, PL 2535/2025, PL 2572/2025 e PL 2640/2025.Em decorrência dessas apensações, 
submeta-se a matéria às Comissões de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; Administração e Serviço Público; 
Defesa do Consumidor; Trabalho; Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família; Finanças e 
Tributação (Mérito e art. 54 do RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e art. 54 do RICD). Em razão 
da distribuição a mais de quatro Comissões de mérito, determino a criação de Comissão Especial para analisar a 
matéria, conforme o inciso II do art. 34 do RICD. Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. Regime 
de tramitação: Urgência (Art. 155, RICD). 


	Senhor(a) Secretário(a) Executivo(a),

